
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQU

LEI Nº 5.923
De 10 de outubro de 2002
projeto de Lei nº 191/02

Autor: Vereador Marcos Augusto Bispo

Obriga as creches € escolas a disponibilizar
informações sobre O estoque de produtos
para merenda escolar e O cardápio semanal

e dá outras providências.

o prEFEITO DO MUNICÍPIO DE
A =

RARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e
e al a a o Era

cordo com o que aprovou à Câmara Municipal, em sessão ordinária de 17

de setembro de 2002, promulga à seguinte lei:

creches € escolas mantidasparcial
ou a

alte LES pelo Poder Executivo Municipal e que dele recebam géneros
bri ntícios destinados à merenda escolar ou alimentação similar, ficam

gadas a divulgar, mensalmente, palancete contendo os alimentosrecebi O ças SS

ebidos, consumidos e existentes em estoque na referida instituição.

Artigo 1º - As

afo Único - Também deverá ser divulgado
Parágr

e a semana.9 cardápidápio a ser servido aos alunos durant

de | Artigo 2º - Àdivulgação deverá ser feita em local

ivre acesso aos alunos, Seus responsáveis ou à qualquer interessado, de

OrMa clara e detalhada.

dia Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de

publicação, revogadas as disposições emcontrário.
RA, aos 10 (dez) dias do mês

a
PR
de oFITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUA

ubro do ano de 2002 (dois mile dos).
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